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Dá denominação a trevo de acesso

rodoviário que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo

a seguinte lei:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Gildo Scorzoni' o

trevo de acesso ao Município de Araras, localizado no Km

167.419 da SP-330, em Araras.

Artigo 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

Gildo Scorzoni nasceu no dia 10 de

julho de 1.922, no Município de Araras, e faleceu no dia 20 de

fevereiro de 1997. aos 74 anos.

Era filho de Eleutério Scorzoni.

imigrante da Itália que chegou ao Brasil aos cinco anos, e de

Amélia Gaino Scorzoni. Desta união nasceram os seguintes

filhos: Ludovico, Gildo, Arteme, Carolina, Bruna, Vicente e

Getúlio.
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Gildo Scorzoni iniciou sua vida

trabalhando com os pais na lavoura. em um sítio na cidade de

Paulinia. Posteriormente, casou-se com Dusolina Tomasin

Scorzoni,. com quem teve dois filhos: Neli e Odair.

Em 1.952. sua familia se mudou para

Áraras e montou um armazém de “secos e molhados”, que mais

tarde se transformou no Depósito de Bebidas Scorzoni. que até

hoje funciona na Rua Visconde do Rio Branco.

Muito embora com as caracteristicas

de de pessoa humilde e simples, possuindo apenas o curso

primário. destacou-se pela sua inteligência e capacidade de

empreendimento, não perdendo jamais o sentimento humanitário e

solidário. qualidaces que acompanham vs grandes homens.

Gildo Scorzoni era uma pessoa alegre,

divertida e. com sua famosa e conhecida sanfona. agradava as

reuniões nas escolas e no agilo e as festas juninas de toda a

cidade. Pessoa de grandes virtudes, honesto, cumpridor dos

seus deveres, excelente pai. ótimo marido. bom comerciante.

bom amigo, de personalidade impar, deixou muita saudade

âqueles que desfrutavam de sua companhia. Todavia, seus

ensinamentos como ser humano permanecerão para sempre entre

aqueles que O conheceram.

Dessa forma, ao se atribuir o seu

nome ao trevo existente no Km 167.419 da Rodovia Anhanguera

(SP 330). localizado no Município de Araras. quer-se, de

maneira singela, prestar-lhe justa homenagem, perpetuando sua

memória em próprio estadual no seio de gua terra natal.

Sala das Dessões, em

PEDRO BOHOMOLETAZ DE REU DALLARI
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GILDO SCORZONI, nasceu no dia 1 de julho de (o
1922, neste municipio de Araras, Estado de São Paulo, tendo/

falecido aos 20 de fevereiro de 1997, quando contava com 74

anos de idade.

Era filho de Eleutério Scorzoni, imigrante/

da Itália que chegou ao Brasil com 5 anos de idade e da Se

nhora Amélia Gaino Scorzoni e desta união nasceram os fi /

lhos: Ludovico, Gildo, Arteme, Carolina, Bruna, Vicente e /

Getúlio.

GILDO SCORZONI, era casado com a Senhora Du

solina Tomasin Scorzoni e tiveram 2 filhos: Neli e Odair.

Iniciou sua vida trabalhando com os pais na

lavoura em um sitio na cidade de paulinia.

Em 1.952, sua familia mudou-se para Araras,

e montaram um armazém de secos e molhados que mais tarde se

transformou no Depósito de Bebidas Scorzoni, representante/

da Antarctica e até hoje funciona na Rua Visconde do Rio /

Branco.

A sua condição de pessoa de natureza humilde

e simples não impediu que nele se manifestasse expressiva /

capacidade de discernimento, mesmo tendo apenas o curso pri

mário.

Era uma pessoa alegre, divertida, com sua /

famosa e conhecida sanfona agradava as festas em escolas,no

asilo e em festas juninas.

GILDO SCORZONI, pessoa de grandes virtudes:

honesto, cumpridor de seus deveres, excelente pai, ótimo ma

rido, bom comerciante, bom amigo, de personalidade ímpar |,

deixou muitas saudades aos que desfrutaram de sua companhia

mas os seus ensinamentos como ser humano permanecerão para/

sempre entre aqueles que o conheceram.

Araras, março de 1997.
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Óbito No 12.326

CERTIFICO que, às no. 48 , do livro no C-15 , de
Registro de ÓBITOS, foi feito hoje o assento de. + GILDO SCORZONI —

, falecid 2 om Ra de fevereiro . de 19. 27
as 03: 00 hora, em Hospital Sao Luiz, nesta cidade. —

mascul ino aposentado.- E
do sexo —ee o, profissão

este distrito.- —

o Rua Antonio Alfredo Mathiesen, no222, nesta cidade

natural de

residente e domiciliad

74 anos ——— . = Casado .- =
com de idade, estado civil

: o ELEUTÉRIO SCORZONI
filho de

profissão TT naturalde À taliano-faleci do

residente —

AMELIA GAINO =
e de Dona

a mam brasileira-falecida
profissão

residente o

. é E o Co "e À o im “= cmFoi declaranto Neli Aparecida Scorsoni Volpi.

Dr. Josê Olimpio Zumpano —sendo o atestado de óbito firmado por

' Te C Fem —
que deu como causa de morte

emas

Municipal, desta cidade.- —
e o sepultamento feito no cemitério de:

Casado em Cosmópolis, SP., com d.DUSOLINA TOMASIN SCOR
Observações:

ZONI. Deixa filhos. Deixa bens. Era eleitor.-
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O referido é verdade e dou fé.

RUNÁLDO AFONSO ARMENGP 20. Em fevereiro

ESCRIVÃO

OARTÓRIO DE REGIS
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 103o a 107o Sessões Ordinárias

(de 11 a 15/08/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 15/08/97.


